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DECRETO Nº 2362, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DOS DECRETOS 2041, DE 05 
DE JANEIRO DE 2018 E DECRETO 2315, DE 08 DE SETEMBRO 

DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Ficam revogados os Decretos 2041 de 05 de janeiro de 2018 e 
Decreto 2315, de 08 de setembro de 2020.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 29 de janeiro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2363, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Autoriza a cessão da servidora pública Claudia Correa Montes 
para o Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais – 181ª Zona 

Eleitoral de Monte Carmelo/MG.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município 
e em conformidade com o art. 159 da Lei Complementar nº 08/2005, 

CONSIDERANDO o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de 
mútua cooperação que entre si estabeleceram o Município de Monte 
Carmelo e o Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais em 
27/12/2020;

CONSIDERANDO que o Termo Aditivo supramencionado prorrogou 
por 02 (dois) anos o prazo de vigência previsto na Cláusula Quinta do 
Convênio aditado, ou seja, de 02 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro 
de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora pública CLAUDIA 
CORREA MONTES, matrícula nº 16675, ao Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais para desempenhar suas funções junto à 
181ª Zona Eleitoral da Comarca de Monte Carmelo/MG, pelo 
período de 02 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Demais obrigações e condições estão estabelecidas no 
Convênio de Mútua Cooperação firmado 02/01/2018 entre o 
Município de Monte Carmelo e o Tribunal Regional Eleitoral de 
Minas Gerais, observadas as alterações do Primeiro Termo Aditivo 
celebrado em 27/12/2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 02/01/2021.

Monte Carmelo/MG, 01 de fevereiro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.895, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar ELAENE DE ALMEIDA WENCESLAU OLIVEIRA, 
m a t r í c u l a  4 4 1 0 1 2 ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e  A G E N T E 
ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 31/01/2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de fevereiro de 2021.
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PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.896, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ELAENE DE ALMEIDA WENCESLAU OLIVEIRA, 
matrícula 441012, para o cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 01/02/2021 a 
31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/02/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de fevereiro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.897, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar KAROLINY APARECIDA MOREIRA MACHADO, 
matrícula 441406, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 11/01/2021 a 31/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 11/01/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de fevereiro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.898, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido THIAGO LUIZ DE SOUZA, matrícula 

440491, ocupante do cargo de COORDENADOR(A) DAD-01, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 24/01/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de fevereiro de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 271 DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

“Faz contratação que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo-DMAE, no uso de suas atribuições legais,que lhe são 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, GILBERTO 
FERNANDES MUNDIM, matrícula nº 000329, para desempenhar as 
funções de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESGOTO/OBRAS, lotado no 
DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 
MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei nº 365, de 27 
de Dezembro de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 18/01/2021 a 31/12/2021.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 18/01/2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 29 de janeiro de 2021.

RICARDO DE CASTRO SILVA
DIRETOR GERAL – DMAE

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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